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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO SUAP N.º 0330018.00000020/2026-87 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado 

instalados na sede do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará – 

CRMV-CE, com fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos 

indispensáveis à perfeita execução contratual. 

1.2. Os serviços deverão ser executados de forma contínua, observando periodicidade 

mínima para manutenção preventiva e atendimento sob demanda para manutenção 

corretiva, conforme as condições, especificações e quantitativos estimados descritos na 

tabela a seguir:  

ITEM CATSER DESCRIÇÃO DO 

ITEM 

QTD. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 2771 Manutenção 

Preventiva em ar-

condicionado de 

30.000 BTUs 

 

2 R$ 270,35 R$ 540,70 

2 2771 Manutenção 

Preventiva em ar-

condicionado de 

18.000 BTUs 

 

8 R$ 230,00 R$ 1.840,00 

3 2771 Manutenção 

preventiva em ar-

condicionado de 

12.000 BTUS 

 

6 R$ 230,00 R$ 1.380,00 

4 2771 Manutenção 

Preventiva em ar-

4 R$ 230,00 R$ 920,00 
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condicionado de 9.000 

BTUs 

 

5 2771 Manutenção corretiva  

* Apenas em caso de 

eventual necessidade 

 

4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

6 2771 Recarga de gás com 

R22 ou R32  

* Apenas em caso de 

eventual necessidade 

 

3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 

7 2020 Desintalação  

* Apenas em caso de 

eventual necessidade 

 

10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 

8 3030 Instalação 

* Apenas em caso de 

eventual necessidade 

 

10 R$ 550,00 R$ 5.500,00 

9 16936 Peças e acessórios 

* Apenas em caso de 

eventual necessidade 

 

Sob 

demanda 

R$ 780,00 R$ 780,00 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme previsto 

no art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por se tratarem de atividades padronizadas, 

usuais no mercado e com desempenho rotineiro, cujas especificações podem ser 

objetivamente definidas no Termo de Referência. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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1.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, observando o limite legal de até 10 (dez) 

anos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação de serviços de manutenção de ar-condicionado é necessária para 

assegurar o adequado funcionamento dos equipamentos instalados no CRMV-CE, bem 

como para garantir condições adequadas de conforto térmico e salubridade nos ambientes 

de trabalho e de atendimento ao público, além de contribuir para a conservação do 

patrimônio público e para a ampliação da vida útil dos equipamentos. 

2.2. A fundamentação da contratação e os quantitativos dos serviços aqui descritos 

baseiam-se na análise realizada pelo Setor de Infraestrutura do CRMV-CE, considerando 

as condições existentes e a demanda operacional da instituição. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, 

conforme detalhamento a seguir:  

I. ID PCA no PNCP: 06622443000109-0-000002/2026; 

II. Data de publicação no PNCP: 13/11/2025; 

III. ID do Item: 12; 

IV. Classe/Grupo: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E 

EQIPAMENTOS – PJ. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução compreende a execução de serviços de manutenção preventiva periódica, 

a serem realizados 02 (duas) vezes ao ano, e de manutenção corretiva sob demanda, 

destinada à solução de eventuais falhas nos equipamentos. Inclui o fornecimento de mão 

de obra especializada, ferramentas e equipamentos necessários, bem como peças e 

acessórios, quando a substituição for necessária para o restabelecimento do pleno 

funcionamento dos aparelhos. 

3.2. Consideram-se como objetivos e mecanismos solucionadores da contratação: 

3.2.1. Pleno funcionamento e higienização: Manutenção preventiva que reduz falhas, 

vazamentos e riscos à saúde, prevenindo fungos, bactérias e ácaros, conforme normas 

da ANVISA e ABNT. 

3.2.2. Atendimento corretivo ágil e eficiente: Solução rápida de falhas por equipe 

especializada, evitando períodos prolongados de inoperância. 
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3.2.3. Saúde e desempenho institucional: Climatização adequada garante conforto e 

salubridade para servidores e qualidade no atendimento ao público. 

3.2.4. Preservação do patrimônio: Serviços especializados contribuem para a 

conservação dos equipamentos, prolongando sua vida útil e evitando danos 

decorrentes de falhas ou manutenções inadequadas. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

a) As empresas contratadas deverão adotar práticas ambientalmente adequadas para 

o descarte de gases refrigerantes, peças e componentes substituídos, em 

conformidade com a legislação ambiental vigente, a exemplo da Resolução 

CONAMA nº 267/2000, devendo, sempre que possível, priorizar a reutilização e 

a reciclagem dos materiais descartados. 

 

b) Deverá ser priorizada a utilização de materiais de limpeza biodegradáveis, bem 

como sistemas de diluição automática de produtos, sempre que tecnicamente 

viável, em consonância com as diretrizes estabelecidas no Plano de Logística 

Sustentável (PLS) do CRMV-CE – 2026. 

4.2. A contratada deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade, conforme modelo 

do Anexo I. 

Subcontratação 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. A totalidade dos serviços 

deverá ser executada diretamente pela Contratada, garantindo a integridade e a 

responsabilidade da empresa contratada perante o CRMV-CE. 

 

Garantia da Contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, considerando o baixo risco envolvido e o valor reduzido da 

contratação.  
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Vistoria 

4.5. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h às 17h, mediante 

prévio agendamento de horário junto ao CRMV-CE, pelo e-mail: compras@crmv-

ce.org.br.  

4.6. Para a vistoria a empresa, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.7. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo a empresa vencedora assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

4.8. A empresa deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta Dispensa, conforme 

modelo previsto no Anexo II. 

4.9. Ressalta-se que, atualmente, o CRMV-CE possui 10 (dez) equipamentos de ar-

condicionado, sendo 01 (um) de 30.000 BTUs, 04 (quatro) de 18.000 BTUs, 03 (três) de 

12.000 BTUs e 02 (dois) de 9.000 BTUs, todos do tipo Split. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições e Execução dos Serviços 

5.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, recarga de gás, desinstalação, instalação e fornecimento de peças e acessórios 

para o CRMV-CE, observando rigorosamente as técnicas vigentes, padrões de segurança 

e de desempenho.  

5.2. As manutenções preventivas deverão ser realizadas duas vezes ao ano, de forma 

programada, conforme cronograma a ser definido pelo Setor de Infraestrutura do CRMV-

CE. 

5.3. As manutenções corretivas, a recarga de gás, a desinstalação, a instalação e o 

fornecimento de peças e acessórios serão executados sob demanda, mediante abertura de 

chamado pela Administração, a ser realizada via e-mail e/ou por meio de contato 

mailto:compras@crmv-ce.org.br
mailto:compras@crmv-ce.org.br
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disponibilizado pela empresa contratada, devendo os serviços ser iniciados em até 24 

horas úteis após a solicitação, salvo motivo de força maior devidamente justificado. 

5.4. Para a adequada execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de equipe 

técnica especializada, composta por profissionais com qualificação comprovada na área 

de refrigeração e climatização, com formação compatível e experiência na manutenção 

de ar-condicionado tipo Split e similares. 

5.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar as ferramentas, equipamentos e insumos 

necessários à execução dos serviços, incluindo EPIs, materiais de limpeza técnica e 

instrumentos de medição. 

5.6. Da manutenção preventiva:  

5.6.1. A manutenção preventiva tem por objetivo conservar os equipamentos em perfeitas 

condições de funcionamento, prevenindo falhas e prolongando sua vida útil. Deverá 

contemplar, no mínimo, a execução dos seguintes serviços: 

a) Limpeza de filtro de ar; 

b) Higienização da Evaporadora: Limpeza da serpentina, turbina e bandeja de dreno 

para eliminar fungos, bactérias e odores; 

c) Limpeza da Condensadora: Limpeza das aletas e componentes internos para evitar 

superaquecimento; 

d) Verificação do Gás Refrigerante;  

e) Lubrificação de Peças;  

f) Verificação Elétrica;  

g) Inspeção de Ruídos.  

5.7. Da manutenção corretiva:  

5.7.1. A manutenção corretiva compreende todos os procedimentos necessários para 

restabelecer o perfeito funcionamento dos equipamentos que apresentem falhas ou 

defeitos, incluindo, quando necessário: 

a) Diagnóstico técnico do problema; 

b) Substituição de peças ou componentes defeituosos; 

c) Ajustes mecânicos e elétricos; 

d) Desinstalação e reinstalação de equipamentos; 

e) Adequação de dutos e tubulações; 

f) Recondicionamento de compressores ou demais componentes do sistema de 

climatização. 
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5.8. Da Recarga de Gás Refrigerante:  

5.8.1. A recarga de gás refrigerante deverá ser realizada sempre que constatada a 

necessidade técnica, visando restabelecer a eficiência do sistema de climatização. 

a) Antes da recarga, a CONTRATADA deverá realizar diagnóstico técnico para 

identificar possíveis vazamentos ou falhas no sistema; 

b) Constatada a necessidade de reposição, a CONTRATADA deverá executar a 

recarga utilizando gás refrigerante compatível com o equipamento; 

c) Quando identificado vazamento, a CONTRATADA deverá proceder ao reparo 

antes da realização da recarga; 

d) Após a execução do serviço, deverão ser realizados testes de funcionamento para 

verificação da eficiência do sistema. 

5.9. Dos serviços de Instalação e/ou Desinstalação:  

a) A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, insumos, ferramentas e 

equipamentos necessários à execução dos serviços, inclusive gás refrigerante e 

materiais de instalação, bem como realizar o transporte horizontal e vertical dos 

equipamentos; 

b) Deverão ser executados todos os serviços indispensáveis ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos; 

c) O equipamento e o local exato da instalação serão indicados pela Fiscalização da 

CONTRATANTE quando da necessidade de realização do serviço; 

d) Quando da execução dos serviços de remanejamento e/ou instalação de aparelhos 

tipo Split ou janela, a CONTRATADA deverá observar as melhores práticas 

técnicas vigentes e atender rigorosamente às normas da ABNT, devendo 

contemplar, entre outros, os seguintes procedimentos: transporte horizontal e/ou 

vertical dos equipamentos; instalação de tubulações de cobre para interligação das 

unidades evaporadora e condensadora; isolamento das tubulações de gás e dreno, 

com as devidas proteções mecânicas; execução das ligações elétricas; instalação 

e ligação dos drenos; instalação de filtro secador do circuito frigorígeno ou de 

outras peças que se fizerem necessárias e realização de testes completos de 

funcionamento do equipamento.  

5.9. Do Fornecimento de Peças:  

5.9. Havendo necessidade de reposição e/ou substituição de peças, a CONTRATADA 

deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, apresentando descrição detalhada 

dos componentes para análise e eventual aprovação do Fiscal do Contrato. 



 
Serviço Público Federal  

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará 

 

   
            

 

Rua Dr. José Lourenço, n.º 3288 | Fortaleza-CE | 60.115-282  
Telefone: (85) 3513-1661 | WhatsApp: (85) 3513-1661 

protocolo@crmv-ce.org.br | www.crmv-ce.org.br 
 
 

5.10 As peças de pequeno porte necessárias à realização da manutenção preventiva 

deverão ser fornecidas pela CONTRATADA, estando incluídas no valor contratado, sem 

ônus adicional para a Administração. 

5.10.1. Consideram-se peças de pequeno porte, para fins de pequenos reparos, 

exemplificativamente: 

a) Fusíveis;  

b) Parafusos;  

c) Correias; 

d) Imãs;  

e) Terminais Elétricos; 

f) Graxas; 

g) Solventes;  

h) Produtos químicos de limpeza;  

i) Materiais contra a corrosão e para proteção antiferrugens;  

j) Tinta; 

k) Lixa; 

l) Neutro; 

m) Fita Isolante; 

n) Filtro Secador;  

o) Porcas;  

p) Arruelas; 

q) Conexões;  

r) Materiais e Produtos de Limpeza em Geral; 

s) Óleos lubrificantes;  

t) Capacitor;  

u) Conexões;  

v) Estopas;  

w) Vaselina; 

x) Materiais para Solda. 

5.11. As peças deverão ser novas e originais ou, na sua ausência, similares e compatíveis 

de qualidade equivalente ou superior.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.12. O prazo de garantia legal para os serviços e peças será aquele estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado com estrita observância às cláusulas acordadas e às 

normas da Lei nº 14.133/2021, sendo que cada parte responderá por sua eventual 

inexecução, total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização  

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.7. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.8. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

6.9. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.10. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pr cesso 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela omissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

6.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

6.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e a Certidão Negativa de Tributos 

Municipais/Estaduais, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.3. O contratado estará sujeito à aplicação de multas moratórias e compensatórias, 

conforme a natureza e a gravidade da infração cometida, a serem apuradas e definidas 

pela Administração, respeitados os limites e condições previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A aplicação da penalidade observará o contraditório e a ampla defesa. 
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7.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

7.12.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

7.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento  

8.1. Os serviços e/ou peças serão recebidos provisoriamente mediante atesto do fiscal do 

contrato no momento da conclusão de cada serviço (preventivo ou corretivo), devendo 

ser formalizado em relatório de serviço ou sistema de registro adequado, para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações. 

8.2. Os serviços e/ou peças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. Os serviços e/ou peças serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação, obedecendo as seguintes diretrizes:  

8.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 

quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas; 

8.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções. 

8.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.6. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Reajuste 

8.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) 

ano, contado da data de assinatura do contrato. Após esse interregno, e 
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independentemente de solicitação da Contratada, os preços serão reajustados mediante a 

aplicação, pelo CRMV-CE, do IPCA ou de outro índice que venha a substituí-lo 

Da liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão; 

c. os dados do contrato e do órgão contratante; 

d. o período respectivo de execução do contrato; 

e. o valor a pagar; e 

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

8.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

8.11. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.12. O CRMV-CE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 



 
Serviço Público Federal  

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará 

 

   
            

 

Rua Dr. José Lourenço, n.º 3288 | Fortaleza-CE | 60.115-282  
Telefone: (85) 3513-1661 | WhatsApp: (85) 3513-1661 

protocolo@crmv-ce.org.br | www.crmv-ce.org.br 
 
 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

Prazo de Pagamento 

8.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.17. O pagamento será realizado por meio de boleto bancário em nome da empresa, 

compatível com os dados constantes do processo, respeitados os prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência. 

8.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

8.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

9. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

adotando-se o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, desde que 

atendidas todas as especificações técnicas e de qualidade estabelecidas neste Termo de 

Referência, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1. Habilitação jurídica 

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

9.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.3.1.9. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 

279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular 

de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, 
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responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

9.3.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.2.7. Caso o fornecedor seja isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição por meio de declaração prevista na IN RFB nº 1.234/2012, 

ou outra equivalente, conforme a legislação aplicável.  

9.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação/contratação, ou de sociedade simples. 

9.3.3.2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial/Extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da Justiça Estadual do local da sede da empresa, válida na data do 

certame. 

9.3.5. Qualificação Técnico-Operacional 

9.3.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares ao objeto da 

contratação (serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicionado), de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Essa 

comprovação deverá ser feita por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, referentes a contratos executados de forma 

satisfatória.  

9.3.5.1.1. Os atestados deverão especificar: Quantidade de equipamentos de ar-

condicionado atendidos, frequência de manutenção (preventiva e corretiva) e período 

em que o serviço foi prestado. 

9.3.5.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou de qualquer filial do fornecedor. 

9.3.5.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 

Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

9.3.5.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 



 
Serviço Público Federal  

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará 

 

   
            

 

Rua Dr. José Lourenço, n.º 3288 | Fortaleza-CE | 60.115-282  
Telefone: (85) 3513-1661 | WhatsApp: (85) 3513-1661 

protocolo@crmv-ce.org.br | www.crmv-ce.org.br 
 
 

9.3.5.2 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

9.3.5.3 Apresentações, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que 

atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre 

o tema. 

9.3.6. Disposições gerais sobre habilitação 

9.3.6.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 

mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3.6.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.3.6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.3.6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.3.6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.3.7. Documentação complementar para cooperativas 

9.3.7.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 
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9.3.7.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

9.3.7.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

9.3.7.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

9.3.7.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.3.7.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

9.3.7.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da contratação; e 
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g) última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.010,70 (Quatorze mil e dez reais 

e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.2. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. No que se refere à adequação orçamentária, as despesas decorrentes da presente 

contratação correrão à conta do orçamento anual do CRMV-CE, devidamente 

consignadas na dotação orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.02.02.006.020 - Manutenção e 

Conservação de Máquinas e Equipamentos - PJ. 

Responsável pela elaboração:    

 

 

 

 Jullia Leticia Barbosa Lima  

Assessora de Gestão e Apoio Administrativo da Presidência 

APROVO o presente Termo de Referência, 

 

 

 

Méd. Vet. Daniel de Araújo Viana 

Presidente 

CRMV-CE nº. 1713.VP 

 

 

 

 

 



 
Serviço Público Federal  

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará 

 

   
            

 

Rua Dr. José Lourenço, n.º 3288 | Fortaleza-CE | 60.115-282  
Telefone: (85) 3513-1661 | WhatsApp: (85) 3513-1661 

protocolo@crmv-ce.org.br | www.crmv-ce.org.br 
 
 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A 

SUSTENTABILIDADE 

Eu, [Nome Completo do Representante Legal], [cargo do representante legal], portador(a) 

do CPF nº [número do CPF] e do RG nº [número do RG], na qualidade de representante 

legal da empresa [Nome Completo da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do 

CNPJ], com sede em [endereço completo da empresa], declaro, para os devidos fins e sob 

as penas da lei, em conformidade com o Termo de Referência referente à contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva 

e corretiva de ar-condicionado instalados no Conselho Regional de Medicina Veterinária 

do Estado do Ceará – CRMV-CE, o que segue: 

1. Declaro estar ciente e de acordo com os critérios de sustentabilidade estabelecidos 

no Termo de Referência do Processo SUAP nº 0330018.00000020/2026-87, 

referente à contratação de serviços contínuos de manutenção preventiva e 

corretiva de ar-condicionado instalados no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Estado do Ceará – CRMV-CE 

2. Comprometo-me a adotar práticas sustentáveis durante a execução contratual, 

especialmente no que se refere a: 

a) As empresas contratadas deverão adotar práticas ambientalmente adequadas 

para o descarte de gases refrigerantes, peças e componentes substituídos, em 

conformidade com a legislação ambiental vigente, a exemplo da Resolução 

CONAMA nº 267/2000, devendo, sempre que possível, priorizar a 

reutilização e a reciclagem dos materiais descartados. 

 

b) Deverá ser priorizada a utilização de materiais de limpeza biodegradáveis, 

bem como sistemas de diluição automática de produtos, sempre que 

tecnicamente viável, em consonância com as diretrizes estabelecidas no Plano 

de Logística Sustentável (PLS) do CRMV-CE – 2026 

 

Declaro, ainda, que todas as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras, 

estando ciente de que a prestação de informações falsas poderá ensejar a aplicação das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 

[Cidade], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 
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[Nome Completo do Representante Legal]  

[Cargo do Representante Legal]  

[Assinatura da Empresa] 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS 

CONDIÇÕES LOCAIS  

 

 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº (XXXXXXXXXXXX), com sede à 

(ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu(sua) representante legal, o(a) Sr.(a) 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de Identidade nº 

XXXXX e do CPF nº XXXXX, abaixo assinado(a), declara que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais necessárias ao cumprimento das obrigações 

objeto da contratação, referente à Dispensa de Licitação do Processo Administrativo nº 

0330018.00000020/2026-87, estando ciente de todas as circunstâncias que possam 

influenciar na execução do objeto. 

 

 

[Cidade], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 

 

[Nome Completo do Representante Legal]  

[Cargo do Representante Legal]  

[Assinatura da Empresa] 
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